
Expediente 4399/2019 

Projeto de Lei do Executivo nº 1067/2019 

 

PARECER JURÍDICO 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha para apreciação 

deste Poder Legislativo projeto de lei, abaixo in verbis, que tem por finalidade: 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR A CARGA 

HORÁRIA SEMANAL PREVISTA NO ART.1º DA LEI Nº 6.103/2006 

PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS” 

O Projeto de Lei apresentado pelo poder executivo tem por objeto a 

regulamentação da carga horária dos agentes de combates as endemias, com fulcro na 

Lei Federal 12.994/14, que altera a Lei Federal 11.350/06. 

A Lei 12.994/14, introduziu o art. 9º-A à Lei 11.350/06, que assim informa, 

in verbis: 

“ Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de 
R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para 
garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente 
dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância 
epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e 
comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de 
atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei.” 

Conforme se verifica o parágrafo segundo do artigo supradito, a jornada de 

trabalho para agentes que recebem o piso salarial deve ser de 40 (quarenta) horas, 

conforme se verifica no Projeto de Lei em comento. 

O Art. 30, I, CF/88, assegura aos Municípios que legislem sobre assuntos de 

interesse local. O art. 11, XXI e XXX também garante ao município legislar sobre o 

assunto em comento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm#art9a


Existindo a Lei Federal que regulariza a situação desses profissionais, o 

Município bem faz em se adequar as previsões da Lei 11.350/06. 

Assim, diante de a aparente inexistência de vícios de origem e legalidade 

não se impede o projeto da apreciação das Comissões competentes, merecendo trânsito 

entre as referidas comissões. Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

São Leopoldo, 26 de julho de 2019. 

 

Geison Freitas 

Assessor Jurídico. 


